
 

CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

INDICAÇÃO Nº 349/2021 

"Que o Poder Executivo reivindique junto ao 

Departamento de Estradas e Rodagens do 

Estado (DER/ES) a manutenção do asfalto no 

trecho da ES-261 e ES-124 (Fundão x Praia 

Grande).” 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

FUNDÃO – ESTADO DO ESPIRÍTO SANTO. 

O Vereador infra-assinado, no uso regular de suas atribuições legais e regimentais, 

vem à presença de V. Exa. INDICAR ao Chefe do Executivo Exmº Sr. Gilmar de 

Souza Borges, depois de ciente o plenário desta Egrégia Casa de Leis, A 

NECESSIDADE DE REIVINDICAR JUNTO AO DER/ES A MANUTENÇÃO DO 

TRECHO DA ES-261 E ES-124 (FUNDÃO X PRAIA GRANDE). 

A referida indicação se mostra necessária haja vista a proximidade do período do 

veraneio, e consequentemente maior fluxo de veículos na estrada supracitada, o que 

compromete a segurança dos usuários das vias. 

Isso porque o trecho citado, referente ao trajeto Fundão x Praia Grande se mostra 

bastante danificado pela ação do tempo e pelas fortes chuvas que ocorreram nos 

últimos meses, o que favoreceu o aumento de buracos no asfalto. 

Sabemos que, com a chegada do verão e o aumento do fluxo de veículos a 

imprudência no trânsito aumenta e os acidentes passam a ocorrer com maior 

frequência, muitos deles levando a óbito entre os envolvidos. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Em razão disso, encaminho a presente indicação, para que de forma antecipada, o 

Poder Executivo possa acionar ao DER para realização de manutenção da estrada, 

como forma de prevenção e maior segurança no tráfego dos veículos. 

Desta forma, peço especial atenção para o atendimento da demanda ora 

apresentada.  

Palácio Henrique Broseghini, em 29 de novembro de 2021. 
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